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Para que o possamos apoiar no cumprimento das suas obrigações fiscais é fundamental

que nos indique e confirme o seu e-mail e/ou telefone e que autorize o envio de e-mails e

SMS.

A confirmação dos contactos é essencial para que a comunicação com a AT seja feita de

forma segura e eficaz e garantir que não houve nenhum erro na inserção do e-mail ou do

telefone.

Também a recuperação de senha, por SMS, só pode ser feita para telemóveis confirmados.

Escreva na barra de pesquisa “Dados de contacto", escolha a opção correspondente e no

menu selecione “Email/Telefone", altere e confirme os dados. 
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PAGAMENTOS

No Portal das Finanças pode solicitar o pagamento em prestações de uma nota de

cobrança de IRS. O pedido deve ser entregue até 15 dias após o termo do prazo

para pagamento voluntário. 

Os pedidos são feitos em: Cidadãos > Serviços > Planos Prestacionais >

Simular/Registar.

As dívidas podem ser pagas até 36 prestações mensais, não podendo o valor de

cada prestação ser inferior a um quarto da unidade de conta (25,50 €). 

A prestação de garantia é dispensada quando: 

A dívida seja de valor igual ou inferior a 5.000 €, no caso de pessoas singulares,

ou 10.000 €, no caso de pessoas coletivas.

O número de prestações pretendido seja igual ou inferior a 12. 

Para notas de cobrança acima desses valores ou para mais prestações, será

necessário apresentar garantia.

Este tipo de planos de pagamento em prestações é extensível a outros impostos

(IRC, IVA, IMT e IUC) e está regulado pelo Decreto-lei n.º 125/2021, de 30 de

dezembro.

Para mais informações, consulte o respetivo folheto informativo no Portal das

Finanças.

Siga-nos nas redes sociais e mantenha-se informado.
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Sempre que mudar de residência deve atualizar a sua morada para efeitos fiscais, pois o

envio de correspondência é efetuado para o endereço constante nos registos da AT. 

Onde fazer a alteração

Os cidadãos portugueses têm de fazer a alteração de morada no Cartão do Cidadão. 

Os cidadãos estrangeiros, podem fazer a alteração através do Portal das Finanças ou nos

Serviços de Finanças, após marcarem um agendamento. Podem ainda fazer a alteração

nas Lojas do Cidadão. 

Alteração de morada para outro país

Se a mudança for para o estrangeiro e planear ficar mais de 183 dias, esta alteração terá

efeitos no seu estatuto de residência fiscal.

Os documentos necessários para alterar a morada fiscal são:

Documento de identificação civil ou outro legalmente equivalente (ex: passaporte)

Comprovativo de morada

No caso de nomeação de representante fiscal, deverá também juntar o documento de

identificação fiscal e civil do representante.

Consulte mais informação na área de Apoio ao Contribuinte > Cidadãos > Dados Pessoais
e Família.

PEDIDO PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES
EM COBRANÇA VOLUNTÁRIA

AT EM CONTACTO
No passado mês de maio, a AT realizou uma série de sessões de esclarecimento sobre

impostos em vários estabelecimentos de ensino. 

Ao nível do primeiro ciclo, a AT participou numa sessão para alunos da Escola Básica da

Ribeira, em Viseu.​  Sob o título “ABC dos Impostos” esta ação foi integrada no âmbito do

tema de Cidadania e Desenvolvimento.

Ao nível do secundário, a AT realizou duas ações de sensibilização no concelho de Almada,

integrada no projeto municipal “Encontros pró Futuro – Workshops de literacia”. Uma

dirigida a alunos do 11.º da Escola Básica e Secundária Anselmo Andrade e outra para

alunos do 10.º da Escola Profissional de Educação para o Desenvolvimento, em Monte de

Caparica.

Ao nível universitário foi a vez dos alunos da Faculdade de Letras da Universidade de

Lisboa. 

NOVAS REGRAS PARA
COMPRAS ONLINE
A partir do próximo dia 1 de julho de 2026, entram em vigor novas regras para a

importação de mercadorias em Portugal, com forte impacto no comércio eletrónico.

A isenção de taxas para encomendas de baixo valor vai acabar e todas as compras passam

a estar sujeitas a taxas adicionais.

Para compras até 150 € a taxa alfandegária será fixa de 3€ por cada tipo de produto dentro

da encomenda. Isto aplica-se a vendas de empresas para particulares.

Exemplo: Uma encomenda de 100 € que traga uma camisola e um boné (dois produtos

diferentes), será sujeita a uma taxa de 6 € (3 € por cada um dos produtos), além do IVA que

já se pagava anteriormente.

Para compras acima de 150 €, o valor das taxas continua a ser calculado com base na

percentagem normal da tabela aduaneira para cada tipo de artigo.
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